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DO MUNICÍPIO DE JAGUARIAÍVA - PR
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C r i a d o d e A c o r d o c o m a L e i M u n i c i p a l 2 6 0 3 / 2 0 1 6 / R e g u l a m e n t a d o p e l o D e c r e t o 4 5 2 / 2 0 1 6

DECRETO nº. 565/2021 
 

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora 

Alcione Lemos, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXVI da Lei Orgânica do Município,  

 

DECRETA 
 

Artigo 1º. EXONERA, a pedido, com base no Protocolo 
Geral sob n°. 09248/2021, do cargo em provimento efetivo de DOCUMENTADOR 

ESCOLAR, nomeada que fora através do Decreto nº. 163/2015, a Senhora BERENICE 
DE MORAES, portadora da Cédula de Identidade R.G. nº. X.XXX.539-9 II/PR e inscrita 
no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.139-17. 

 
Artigo 2º. Este Decreto entra em v igor na presente data.  
 
Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
Gabinete da Prefeita, 27 de setembro de 2021. 

 
ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 

JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 

 

BRUNA SILVA MIRANDA 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

 
ERLA MARIA RIBEIRO DE MELLO 

Secretária Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer 

DECRETO nº. 566/2021 
 

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora 

Alcione Lemos, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXVI da Lei Orgânica do Município,  

 

DECRETA 
 

Artigo 1º. EXONERA, a pedido, com base no Protocolo 
Geral sob n°. 09258/2021, do cargo em provimento comissionado de CHEFE DE 

DIVISÃO DE PROGRAMA BÁSICO, nomeada que fora através do Decreto nº. 
288/2021, a Senhora ROSANE DE CAMARGO SOUSA, portadora da Cédula de 
Identidade R.G. nº. X.XXX.156-1 SESP/PR e inscrita no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.089-
52. 

 
Artigo 2º. Este Decreto entra em v igor na presente data.  
 

Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 
 

Gabinete da Prefeita, 27 de setembro de 2021. 
 

ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

 
AMÁLIA CRISTINA ALVES 

Secretária Municipal de Saúde 

DECRETO nº. 567/2021 
 

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora 

Alcione Lemos, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXVI da Lei Orgânica do Município,  

 

DECRETA 
 

Artigo 1º. EXONERA, a pedido, com base no Protocolo 
Geral sob n°. 09313/2021, do cargo em provimento efetivo de OPERADOR DE 

MÁQUINAS PESADAS, nomeado que fora através do Decreto nº. 478/2013, o Senhor 
PAULO SERGIO MILEK, portador da Cédula de Identidade R.G. X.XXX.556-6 
SESP/PR e inscrito no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.749-86 

 
Artigo 2º. Este Decreto entra em v igor na presente data.  
 
Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
Gabinete da Prefeita, 28 de setembro de 2021. 

 
ALCIONE LEMOS 

Prefeita  
 

JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 

 

BRUNA SILVA MIRANDA 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

 
GIL LORUSSO DO NASCIMENTO FILHO 

Secretário Municipal de Desenvolvimento Urbano e Logística 

DECRETO nº. 568/2021 
 

Súmula: Dispõe sobre a regulamentação de atividades 
secundárias do Fundo Municipal da Saúde, 
instituído pela Lei Municipal nº. 1.918, de 08 de 
junho de 2009. 

 
A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora 

ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições legais artigo 67, inciso X, XI e XXIV da Lei 
Orgânica do Município, inciso II, art. 30 da Constituição Federal e tendo em vista o 
disposto na Lei Municipal nº. 1.918, de 08 de junho de 2009, e com base no Protocolo 
Geral sob n°. 08606/2021,  

 
Considerando, a necessidade de complementar a Lei 

Municipal n°. 1.918/2009, no âmbito da Administração Municipal, 

DECRETA 
 

Art. 1º. Além das atividades dispostas no art. 1º da Lei 
Municipal nº. 1918/2009, ficam instituídas como atuações secundárias a serem 
exercidas pela Secretaria Municipal de Saúde, as seguintes atividades: 

 
I. 8610 – 1/01- Atividades de Atendimento Hospitalar, exceto pronto 

socorro e unidades para atendimentos a urgências; 
II. 8610 – 1/02 – Atividades de Atendimento em Pronto-Socorro e 

Unidades Hospitalares para atendimento a Urgência; 
III. 8622 -4/00 – Serviços de Remoção de Pacientes, exceto serviços móveis 

de atendimento a urgências; 
IV. 8630 – 5/01 – Atividades Médica Ambulatorial com recursos para 

realização de exames complementares. 
V. 8630 – 5/02 – Atividade Médica Ambulatorial com recursos para 

realização de exames complementares; 
VI. 8640 – 2/05 – Serviços de Diagnóstico por Imagem com uso de radiação 

ionizante, exceto tomografia. 
VII. Endereço de Funcionamento: Rua Sebastião Xavier Sobrinho, n°. 592, 

Bairro Cidade Alta, Cidade de Jaguariaíva/PR, CEP: 84.200.000 – Hospital Municipal 
Carolina Lupion. 

 
Artigo 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
Gabinete da Prefeita, 28 de setembro de 2021. 

 

ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

 
AMÁLIA CRISTINA ALVES 

Secretária Municipal de Saúde 
 

TANIA MARISTELA MUNHOZ 
Secretária Municipal de Negócios Jurídicos 

DECRETO nº. 569/2021 
 

Súmula: Decreta o dia 11 de outubro de 2021, Ponto 
Facultativo nas Repartições Públicas Municipais de 
Jaguariaíva. 

 
A Prefeita do Município de Jaguariaíva, Estado do Paraná, 

Senhora ALCIONE LEMOS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo art. 
67, incisos X e XXV da Lei Orgânica Municipal, 

 
Considerando o feriado nacional de 12 de outubro de 2021, 

terça-feira, em que se comemora o dia da Padroeira do Brasil, Nossa Senhora 
Aparecida, nos termos da Lei Municipal nº. 1563/2003; 

 
Considerando a suspensão do expediente do Poder 

Judiciário no Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, na data de 11 de outubro de 
2021, conforme Decreto Judiciário nº. 597/2020; 

 
Considerando a suspensão do expediente no Governo do 

Estado do Paraná na data de 11 de outubro de 2021, Decreto Estadual nº. 6554/2020; 
 
Considerando a suspensão do expediente no Tribunal de 

Contas do Estado do Paraná na data de 11 de outubro de 2021, Portaria nº. 664/2020; 
 
Considerando os princípios da conveniência e oportunidade 

dos atos da administração pública e a necessidade de adequar as datas dos feriados 

para maior eficiência do serviço público, 

 
DECRETA 

 
Artigo 1º. Fica Decretado Ponto Facultativo nas Repartições 

Públicas Municipais, o dia 11 de outubro de 2021 (segunda-feira). 

 
Artigo 2º. Serão mantidos os serviços essenciais como os da 

Saúde (Hospital Carolina Lupion) e Coleta de Lixo, que funcionarão em esquema de 
plantão ou rodízio, a ser definido pelo Secretário da Pasta. 

 
Artigo 3º.  Este Decreto entrará em vigor na presente data. 
 
Artigo 4º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
Gabinete da Prefeita, 28 de agosto de 2021. 

 

ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

 
TANIA MARISTELA MUNHOZ 

Secretária Municipal de Negócios Jurídicos 


